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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA DE INCLUSÃO

Inclua-se o artigo 3.A no projeto com a seguinte redação:

“Art. 3.A  A utilização em escala comercial de OGM e seus derivados dependerá de
prévio registro junto ao órgão de fiscalização competente.”

JUSTIFICATIVA:

A emenda tem o objetivo de Incluir na lei a figura do registro para a
comercialização de OGM e seus derivados, visando evitar conflitos entre os órgãos.
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